
CARTA ABERTA À POPULAÇÃO BRASILEIRA

Os particpantes do Semcnárco AGROECOLOGIA E SAÚDE, realczado pelo FÓRUM GAÚCHO DE COMBATE
AOS IMPACTOS DOS AGROTÓXICOS,  através da sua Comcssão Permanente de Combate aos Impaitos dos
Agrotóxcios na Saúde Humana, no dca 20 de agosto de 2019, no Audctórco do Conselho Regconal de Medcicna
do Rco Grande do Sul (CREMERS), em Porto Alegre/RS, vem por meco desta Carta Aberta cnformar à população
que, após apresentações e debates sobre o tema, aprovaram as seguintes propostas para a melhorca da saúde
da população brasclecra, a preservação e ionservação do meco ambcente, de forma a garantr a ioniretzação
do  artgo  225  da  Consttucção  Federal  de  1988,  segundo  o  qual  “todos  têm  dcrecto  ao  meco  ambcente
eiologciamente equclcbrado, bem de uso iomum do povo e essenical à sadca qualcdade de vcda, cmpondo-se ao
poder públcio e à ioletvcdade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”: 

1. Afrmar a Agroeiologca iomo base do iultvo de alcmentos e proteção do ambcente para sustentação
da vcda em todas as suas formas;

2. Garantr que os agrciultores eiologcstas, orgâncios, naturacs, bcológcios, ou qualquer outra expressão
de  agrciultura  que  iultve  em  harmonca  iom  a  natureza,  sejam  respectados,  apocados,  protegcdos  e
cnientvados por polttias públcias de promoção da agroeiologca;

3. Garantr que a agroeiologca seja um tema transversal na eduiação fundamental e enscno médco, de
forma que as dcferentes gerações tenham ionheicmento sobre a agrciultura eiológcia e possam fazer esiolhas
alcmentares de forma ionsicente;

4. Garantr um projeto étio, pedagógcio, polttio, de estado que proteja o ionheicmento tradciconal,
loial e iultural das populações que atuam em harmonca iom a natureza;

5. Garantr os reiursos suficentes e adequados para a manutenção, exeiução e amplcação do Plano
Estadual  de Agroeiologca, do Plano Naiconal de Agroeiologca,  da Polttia Naiconal de Alcmentação Esiolar
(PNAE) e do Programa de Análcses de Restduos de Agrotóxcios(PARA);

6. Garantr a aprovação da Polttia Naiconal  de Redução do Uso de Agrotóxcios (PNARA);

7. Garantr a manutenção da terrctorcalczação dos povos tradciconacs, das áreas de assentamento e dos
terrctórcos dos agrciultores agroeiologcstas, em qualquer uma das suas denomcnações;

8. Repudcar toda e qualquer atvcdade que ioloque em rcsio a produção agroeiológcia, iomo a Mcna
Guatba e as pulverczações de agrotóxcios;

9.  Garantr  a  proteção,  preservação,  manutenção  e  amplcação  dos  Parques  e  Reservas  naturacs  e
Uncdades de Conservação, iomo o Parque Natural da Lagoa do Pecxe e o Parque do Delta do Jaiut;

10.  Inientvar,  a  partr  de  Polttias  Públcias,  as  atvcdades  de  troias  de  expercênicas  e  saberes
agroeiológcios  e  dcvulgação  permanente  das  ações  agroeiológcias  para  que  a  soicedade  as  ionheça,
reionheça e entenda seus beneficos ambcentacs, soicacs, eionômcios e de promoção da saúde;

11. Promover o ionheicmento agroeiológcio através da eduiação popular e da eduiação ambcental
cnformal e formal;

12. Elaborar os Planos Naiconal e Estadual de Agroeiologca e Produção Orgância de forma plural iom as
dcferentes  forças  da  soicedade  que  defendem,  se  alcmentam  e  trabalham  iom  base  nos  prcnitpcos
agroeiológcios;

13. Garantr a realczação anual do Semcnárco “Agroeiologca e Saúde”.


